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ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO-AP 
Rua São Luiz, 809-Centro-CEP: 68.900-000-Tartarugalzinho. 

 

DECRETO Nº178/2019-GAB/PMT 

  

Tartarugalzinho/AP, 22 de Outubro de 2019. 

 

   O PREFEITO DE TARTARUGALZINHO usando de suas atribuições que lhes 
são conferidas pela LEI ORGÂNICA do Município de Tartarugalzinho/AP: 

a)  Considerando a eleição realizada em 04 de Outubro de 2015, para mandato 
de Conselho Tutelar do Município de Tartarugalzinho, referente ao quadriênio 
2016/2020. 

            RESOLVE: 

  Art.1º- Exonerar RAQUEL DA SILVA XAVIER, portadora da Carteira de 

Identidade n°290602-AP e CPF n° 803.417.992-20, para ocupar o cargo Eletivo de 

CONSELHEIRA TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TARTARUGALZINHO. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua assinatura. 

Art.3º Revogam-se disposições em contrário. 

Art.4º Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE TARTARUGALZINHO 

  

 

 

 
  Rildo Gomes de Oliveira 

  Prefeito Municipal de Tartarugalzinho 
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ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO-AP 
Rua São Luiz, 809-Centro-CEP: 68.900-000-Tartarugalzinho. 

 

DECRETO Nº179/2019-GAB/PMT 

  

Tartarugalzinho/AP, 22 de Outubro de 2019. 

 

   O PREFEITO DE TARTARUGALZINHO usando de suas atribuições que lhes 
são conferidas pela LEI ORGÂNICA do Município de Tartarugalzinho/AP: 

a)  Considerando a eleição realizada em 04 de Outubro de 2015, para mandato 
de Conselho Tutelar do Município de Tartarugalzinho, referente ao quadriênio 
2016/2020. 

            RESOLVE: 

  Art.1º- Nomear SAMUEL RAMOS DOS SANTOS, portador da Carteira de 

Identidade n°115328-SSP-AP e CPF n° 720.830.932-9, para ocupar o cargo Eletivo de 

CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TARTARUGALZINHO. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua assinatura. 

Art.3º Revogam-se disposições em contrário. 

Art.4º Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE TARTARUGALZINHO 

  

 

 

 
  Rildo Gomes de Oliveira 

  Prefeito Municipal de Tartarugalzinho 
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